
 
SECRETARIA EXECUTIVA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

 

Av. Cruz Cabugá, 665 – Santo Amaro, Recife-PE 
CEP: 50.040-000 - Fone: 81 – 3183.0702 / 0715 

e-mail: esfosuas.pe@sdscj.pe.gov.br / www.sigas.pe.gov.br 

MATRIZ PEDAGÓGICA DO CURSO SERVIÇO DE MEDIDA SOCIOEDUCATIVA EM MEIO ABERTO – LIBERDADE ASSISTIDA (LA) E PRESTAÇÃO DE SERVIÇO À COMUNIDADE (PSC) – 20 HORAS 

 

MÓDULO – I / CONCEITOS E DEFINIÇÕES MEDIDA SOCIOEDUCATIVA EM MEIO ABERTO 

 

UNID EMENTA 
CARGA 

HORÁRIA 
OBJETIVOS DE APRENDIZAGEM CONTEÚDO / ENFOQUE 

TÉCNICAS E RECURSOS 
DIDÁTICOS 

1 

1) Marcos conceituais e legais das medidas 
socioeducativas; 

8h 

1) Compreender os principais conceitos 
e definições que envolvem as medidas 
socioeducativas; 

1) Apresentar e debater aspectos conceituais 
e históricos da adolescência, família, 
sociedade, maioridade penal, violência e 
adolescência no Brasil contemporâneo, ato 
infracional e medida socioeducativa no 
contexto do ECA. 

Aulas expositivas e dialogadas; 
 
Atividades sugeridas no 
Caderno de Orientações 
Técnicas Serviço de Medidas 
Socioeducativas em Meio 
Aberto 2) A interfase do SUAS com o SINASE  

2) Compreender a relação da 
Assistência Social com o SINASE para 
garantir a intersetorialidade no 
atendimento a medida socioeducativas 
em meio aberto. 

2) Destacar os instrumentos reguladores da 
Política de Assistência Social e do SINASE, 
com ênfase as medidas socioeducativas em 
meio aberto. 
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MÓDULO – II / O SERVIÇO DE PROTEÇÃO SOCIAL A ADOLESCENTES EM CUMPRIMENTO DE MEDIDA SOCIOEDUCATIVA EM MEIO ABERTO (LA E PSC) E A INTERSETORIALIDADE 

 

UNID EMENTA 
CARGA 

HORÁRIA 
OBJETIVOS DE APRENDIZAGEM CONTEÚDO / ENFOQUE 

TÉCNICAS E RECURSOS 
DIDÁTICOS 

2 

1) Serviço de Proteção Social a Adolescentes em 
Cumprimento de Medida Socioeducativa; 

8h 

1) Compreender o Serviço de MSE em 
meio aberto no que está disposto na 
Tipificação Nacional de Serviços 
Socioassistencial conforme a Política de 
Assistência Social; 

1) Apresentar e destacar o Serviço de MSE em 
Meio Aberto na PNAS, a relação da 
Assistência Social e Sistema de Justiça, bem 
como com os demais serviços 
socioassistenciais; O Trabalho Social com as 
famílias no PAEFI: A vigilância 
socioassistencial e o Serviço de MSE em Meio 
Aberto. 

Aulas expositivas e dialogadas; 
 
Atividades sugeridas no 
Caderno de Orientações 
Técnicas Serviço de Medidas 
Socioeducativas em Meio 
Aberto 
 
PNAS, Tipificação Nacional de 
Serviços Socioassistenciais; 
 
Orientações Técnicas: Centro 
de Referência Especializado de 
Assistência Social – CREAS 

2) O trabalho intersetorial da MSE em meio aberto 
com as demais políticas setoriais 

2)  Conhecer os Serviços 
socioassistenciais e demais políticas 
setoriais, contudo refletindo a 
importância do trabalho articulado em 
rede 

 
2) Apresentar os principais desafios e 
contribuições dos parceiros para uma 
atuação intersetorial. 

3) Metodologia de atuação no atendimento a 
adolescentes em cumprimento de Medida 
Socioeducativa em Meio Aberto 

3) Conhecer  as orientações gerais da 
atuação do Serviço de Medida 
Socioeducativa em Meio Aberto e sua 
execução no Centro de Referência 
Especializado da  Assistência Social 
(CREAS) 

3) Destacar as orientações gerais para a 
oferta do Serviço de Medida Socioeducativa 
em Meio Aberto e sua execução no CREAS, 
enfatizando a defesa de direitos e a 
responsabilização no atendimento 
socioeducativo.  
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MÓDULO – III/ INSTRUMENTOS METODOLÓGICOS PARA O ATENDIMENTO SOCIOEDUCATIVO 

 

UNID EMENTA 
CARGA 

HORÁRIA 
OBJETIVOS DE APRENDIZAGEM CONTEÚDO / ENFOQUE 

TÉCNICAS E RECURSOS 
DIDÁTICOS 

3 
1) Etapas e procedimentos metodológicos de 
atendimento socioeducativo  

4H 

1) Apresentar as etapas no 
atendimento socioeducativo, 
destacando o conhecimento e a 
elaboração do PIA 

1) Aprofundar o diálogo sobre as etapas de 
atendimento, PIA, a importância das 
atividades de acompanhamento do indivíduo 
e família, os registros necessários para o 
diagnóstico dos atendimentos (RMA, 
Prontuário Eletrônico Simplificado e 
Prontuário SUAS) 

Aulas expositivas e dialogadas; 
 
Atividades sugeridas no 
Caderno de Orientações 
Técnicas Serviço de Medidas 
Socioeducativas em Meio 
Aberto 
 
Orientações Técnicas: Centro 
de Referência Especializado de 
Assistência Social – CREAS 
 
Manual de instruções para o 
registro das informações 
especificadas na resolução 
nº04/2011 alterada pela 
resolução nº20/2013 da 
Comissão Intergestores 
Tripartite - CIT (RMA – 
formulário 1) 
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